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EDITAL N° 91044/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 2024.11.04.4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 115162024'

Torna-se público que a Prefeitura Municipal do Crato/CE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, sediada no 
Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS na forma ELETRÔNICA,nos
termos da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, do Decreto Municipal 
n° 1602001/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital.

DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
O Edital está disponível gratuitamente nos sítios 
https : //licitacoes . tce . ce . qov.br/ ou https : //www. gov.br/pncp/pt--br . O 
certame será realizado por meio do https://www.qov.br/compras/pt-br.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 29/01/2025

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 14/02/2025

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 14/02/2025 ÀS 09H

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 1.386.932,50

REGIME DE ENTREGA POR DEMANDA

MODO DE DISPUTA ABERTA

PREGOEIRA VALÉRIA DO CARMO MOURA

1. OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE URNAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM INTUITO DE ASSISTIR ÀS FAMÍLIAS 
EM VULNERABILIDADE SOCIAL PODENDO SER CONTEMPLADA COM O BENEFÍCIO 
EVENTUAL (AUXÍLIO FUNERAL) DE ACORDO A LEI MUNICIPAL N° 3.702/2020 E 
COM O ART. 22 DA LEI N° 8.742/93 ATENDENDO ASSIM AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO- 
CE,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.
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1.2. A licitação será dividida em LOTES, formados por um ou mais T- 
tens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos lotes for de seu interesse, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

1.3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
1.3.1. As despesas decorridas da Ata de Registro de Preços
correrão pela fonte de recurso do(s) órgão(s) participantes do SRP 
(Sistema de Registro de Preço), a ser informado quando da lavratura 
do Instrumento Contratual.

2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem 
como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de 
Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras).
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data pre
vista para recebimento das propostas.
3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamen
te ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventu
ais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ain
da que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê- 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, deven
do proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.
3.5. GRUPO/Lote 1- PARTICIPAÇÃO ABERTA. Serão garantidas aos 
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação
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nos termos previsto na Seção I, do Capitulo V, da Lei Complementar n°
123/2006 e alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 147/2014.
3.6. GRUPO/Lote 2 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA,cota será destinado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 
enquadram nos termos disposto no inciso III do , art. 48, da Lei 
Complementar n° 123/2006, e alterações introduzidas pela Lei 
Complementar n° 147/2014, CONTUDO É CADASTRADO NO SISTEMA SEM 
BENEFICIO, DEVIDO A LIMITAÇÃO SISTÊMICA DO COMPRAS. GOV. BR. AS 
EMPRESAS QUE NÃO ENQUADRAR COMO ME/EPP QUE VENHAM A 
PARTICIPAR/GUANHAR ESTE GRUPO SERÁ DESCLASSIFICADA PELA PREGOEIRA.
3.6.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro 
colocado.
3.6.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
3.7.GRUPO/Lote 3 - PARTICIPAÇÃO ABERTA. Serão garantidas aos 
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação 
nos termos previsto na Seção I, do Capítulo V, da Lei Complementar n° 
123/2006 e alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 147/2014.

3.8. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:
3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) ane
xo ( s ) ;
3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executi
vo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre servi
ços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabo
ração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a vo
to, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licita
ção, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta;
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3.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores 
à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trân
sito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrata
ção de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.8.^. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.8.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição;
3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação 
ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade con
tratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021;
3.8.12. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicada 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurí
dica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devi
damente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da persona
lidade jurídica do licitante.
3.8.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o 
autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.1 e
3.7.2, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entida
de .
3.8.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 
do mesmo grupo econômico.
3.8.15. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3, não impede a licitação ou 
a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a ela
boração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.8.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos
e programas parcialmente financiados por agência oficial de coopera
ção estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recur
sos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá parti
cipar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancio
nadas por essas entidades ou que seja declarada inídônea nos termos 
da Lei n° 14.133/2021.
3.8.17. A vedação de que trata o item 3.8.8, estende-se a terceiro 
que auxilie a condução da contratação na qualidade’ de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou repre
sentante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, con
forme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública..
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 
estabelecido no item anterior, simultaneamente os documentos de habi
litação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, obser
vado o disposto nos itens deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em 
campo próprio do sistema, que:

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital 
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor
mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;
4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no 
inciso III do art. 5o da Constituição Federal;
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4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabe
lecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo pró
prio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufru
ir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, ob
servado o disposto nos §§ Io ao 3o do art. 4o, da Lei n.° 14.133, de 
2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou
4.6.sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 
2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocor
rerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 
propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o lici
tante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentu
al de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras:
4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e
4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado 
o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o 
subitem acima.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado:
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4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sis
tema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
maior desconto.
4.13. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrízado na forma do item 4.11, possuirá caráter sigiloso para 
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da lici
tação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos ór
gãos de controle externo e interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação a- 
companhar as operações no sistema eletrônico durante o processo lici- 
tatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negó
cios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão.
4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sis
tema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segu
rança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, 
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
a) valor unitário do item e seu valor global.
b) Marca:
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 
o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacio
nais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
obj eto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 
tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que cor
responde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
no pagamento serão retidos na f*onte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.
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5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpri
mento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dis
põe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7.1. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 
60(sessenta)dias, a contar da data de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabeleci
dos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando 
participarem de licitações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o 
preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respei
tar os preços máximos previstos no item 4.9.
5.7.4. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administra
ção por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medi
das necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos res
ponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erá
rio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em 
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicado neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os do
cumentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeira e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediata
mente informados do seu recebimento e do valor consignado no regis
tro .
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do LOTE,
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 
Edital. ^
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferioraò 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá serOl 
(um) segundo.
6.9. 0 licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofer
tado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na 
hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 
modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minu
tos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subítem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sem
pre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusi
ve no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens an
teriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifica
ção .
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à pro
posta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), aPregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 
modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fe
chamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será auto
maticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema a- 
brirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços até 110% (dez por cento) superiores àquela
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante po
derá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por o- 
fertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra
mento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, 
o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de 
valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 
modo de disputa "fechado e aberto", poderão participar da etapa aber
ta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cen
to) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventu
ais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições de
finidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três 
melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos.
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minu
tos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sem
pre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusi
ve no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens an
teriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifica
ção .
6.13.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à pro
posta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), aPregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.
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6.13.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anterio
res, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem cres
cente de valores.
6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 
modo de disputa "fechado e aberto", poderão participar da etapa aber
ta somente os licitantes que apresentarem a proposta' de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cen
to) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventu
ais prorrogações.
6.14.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições de
finidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três 
melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos.
6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minu
tos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.
6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sem
pre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusi
ve no caso de lances intermediários.
6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens an
teriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifica
ção .
6.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à pro
posta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.14.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.
6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anterio
res, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem cres
cente de valores.
6.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevale
cendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão in
formados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.
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6.18.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa com
petitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances.
6.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira per
sistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será sus
pensa e reiniciada somente após decorridas vinte e ■ quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio ele
trônico utilizado para divulgação.
6.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 
sua proposta.
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microem- 
presas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lan
ces, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Fede
ral, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em co
luna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participan
tes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comple
mentar n° 123, de 2006.
6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada.
6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoria
mente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cin
co) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação au
tomática para tanto.
6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.
6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micro
empresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.
6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado.
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6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério 
de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 
2021, nesta ordem:
6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados po
derão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadas
trais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei;
6.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle.
6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessiva
mente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Dis
trito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 
ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se lo
calize;
6.22.2.1.1.empresas brasileiras;
6.22.2.1.2.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;
6 . 22 . 2.1.3.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hi
pótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço má
ximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, aPregoeira 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento.
6.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de 
local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer 
outro motivo.
6.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, se
gundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.
6.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitan
tes e anexado aos autos do processo licitatório.
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6.23.5. APregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
no prazo de 02(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.
6.23.6. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo' estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, an
tes de findo o prazo.
6.24. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de a- 
ceitação e julgamento da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o li
citante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende ás con
dições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF.
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparência.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparência.gov.br/sancoes/cnep
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lici
tante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que 
trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, 
caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedi
mento de habilitação.
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pre
goeira verific_ará se faz jus ao benefício, em conformidade com os i- 
tens 3.6 e 4.6 deste edital.
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tra
tamento favorecido, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos.
7.6. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonô-^
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mico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguin
tes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo 
do valor estimado pela Administração:
7.6.1. indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas.
7.6.2. 0(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) 
de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao íongo da execução 
contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 
convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo 
de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibili- 
dade das propostas valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor orçado pela Administração.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só 
será considerada após diligência daPregoeira, que comprove:
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 
vulto da oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exeqüibilidade 
da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido de
composto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de 
Custos e Foriáação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Plani
lha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante ven
cedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrôni
co, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitá
rios, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encar-
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gos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para ba
lizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra 
em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e 
indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtivi
dade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 
contratual.
7.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela 
Administração como referência, ou não estiver contida na faixa refe
rencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o lici
tante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
7.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferencia
das daquela estabelecida pela Administração como referência, desde 
que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 
de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
7.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação téc
nica da metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a 
execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa re
muneração do serviço.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo 
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majo
ração do preçoe que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação;
7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das espe
cificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, confor
me disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta.
7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horá
rio de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja
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presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes.
7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensa
gem no sistema.
7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na en
trega, sem justificativa aceita pelaPregoeira, ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada.
7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), aPregoeira analisará a aceitabilidade da proposta 
ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a veri
ficação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referên
cia .

8. FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capa
cidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°
14.133, de 2021, que são:
8.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Em
presas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Micro-empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará con
dicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contra
to social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;

8.1.1.4. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de docu
mento comprobatório de seus administradores;
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8. 1.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresá
ria: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a,matriz;

8.1.1.6. Ato de autorização para o exercício da atividade;

8.1.1.7. Documento de identificação do responsável legal (com foto) 
válido na forma da Lei;

8.1.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de to
das as alterações ou da consolidação respectiva.

8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);

8.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitan
te, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

8.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e mu
nicipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei;

8.1.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei;

8.1.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Median
te a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de ne
gativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943);

8.1.2. 6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Esta
dual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec
tiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.1.2.7. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previs-
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tos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.1.3.1.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 'exercícios soci
ais, já exígíveis e apresentados na forma de lei, devidamente regis
trado no órgão de origem.
8.1.3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante ou, Certidão negativa de insolvên- 
cia civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitan
te, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua partici
pação na licitação.
8.1.3.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercí
cio e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercí
cio no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos.
8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1.4.1.A documentação exigida para QUALIFICAÇÃO TÉCNICA encontra-se 
no item 4.2 do Termo de Referência.

9. ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem clas
sificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cu
jo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
n° 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou 
do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro 
do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 
digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas fo
rem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo 
de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e de
mais condições.
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9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será di
vulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de regis
tro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de for
necimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administra
ção a contratar, facultada a realização de licitação' específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de pre
ços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Adminis
tração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condi
ções propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma 
de anexo, o registro:
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou fornecedores registrados na ata
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 
classificado.
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou for
necedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudi
catário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
10.3.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses.
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou 
do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 
do Decreto n° 11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o obje
to com preço igual ao do adjudicatárioconcordar com a contratação nos 
termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classi
ficado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá:
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10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta originai 
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando 
frustrada a negociação de melhor condição.

1 1 .  R E C U R S O S

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, 
à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação 
da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 
2021.

11.2.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas 
ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamen
te, sob pena de preclusão;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não 
será inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será inicia
do na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou ina
bilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° 
do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das 
razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julga
mento .
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do siste
ma .
11.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua deci
são no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos au
tos .
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7.0 prazo para apresentação de contra-razões ao recurso pelos de
mais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da in
timação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegu
rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.
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11.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.
11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetí
veis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados nos sítios eletrônicos.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante 
que, com dolo ou culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente 
de Contratação durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus
tificado, não mantiver a proposta em especial quando:
12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exi
gi vel ;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.1.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especi
ficações do edital;
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigi
da para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta;
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a 
ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equi
valente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.
12.1.5. fraudar a licitação.
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando:
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
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12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 
2013 .
12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal :
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, en
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integri
dade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente so
bre o valor previsto da contratação, recolhida no prazo máximo de 
15(quinze) diasúteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e
12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5,
12.1.6. 12.1.7, 12.1.7, 12.1.8,a multa será de 15%a 30%do valor do 
contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser a- 
plicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do inte
ressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas 
nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposi-
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ção de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do en
te federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de i- 
nidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 
infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,
12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração ob
servará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
12.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 
a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no i- 
tem 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumi
da e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhe
cidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar de
fesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apli
cação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à auto
ridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a recon
siderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apli
cação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspen
sivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final 
da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos cau
sados .
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo proto
colar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame.
13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será di
vulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realiza
dos por forma eletrônica, pelos seguintes meios: licitacra- 
to@gmail.com.
13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame.
13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcio
nal e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de 
licitação.
13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para 
a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será au
tomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comuni
cação em contrário, pelaPregoeira.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direi
to à contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpreta
das em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomi-
a, a finalidade e a segurança da contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresen
tação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do re
sultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ane
xos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não im
portará o afastamento do licitante, desde que seja possível o apro
veitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 
público.
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14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Por
tal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
https://www.crato.ce.gov.br/licitacao.php, e https://municipios-
Ii c i taco es.tce.ce.gov.. br /.
14. li. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguin
tes anexos:
a) Anexo I - Termo de Referência;
a.l) Apêndice do Termo de Referência (Estudo Técnico Preliminar);
b) Anexo II - Carta de Proposta
c) Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preço;
d) Anexo IV - Minuta do Contrato.
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TERMO DE REFERENCIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SMDS 

AQUISIÇÕES POR REGISTRO DE PREÇOS 
Referência processo fluxus ns 115162024 

Referência ETP n2 004/2024 -SMDS

1. DO OBJETO

Seleção de m elhor proposta paraRegistro de preço para eventual e futuraaquisição de urnas e 

prestação de serviços funerários, com intuito de assistir às fam ílias em vulnerabilidade social podendo 

ser contem plada com o Benefício Eventual (Auxílio Funeral) de acordo a Lei M unicipal ng 

3.702/2020 e com o Art. 22 da Lei ng 8.742/93 atendendo assim  as dem andas da Secretaria de 

Desenvolvim ento Social do m unicípio de Crato-CE, conforme as especificações e quantitativos previstos 

neste tabela abaixo:

G R U P O  1 - A M P LA  P A R TIC IP A Ç A O

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QTD
VALOR 

UNIT (RS)
VALOR 

TOTAL (R$)

01

URNA MORTUARIA MATERIAL: MADEIRA , TIPO 
MADEIRA: PINUS , COR: MEL , COMPRIMENTO: 1,90 M, 
LARGURA: 0,78 M, TIPO TAMPA: ENTALHADO COM 
VISOR , MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO: FORRADO 
EM TNT - BABADOS DE TECIDO , TIPO ALÇA:ARGOLA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ENVERNIZADA.

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: URNA FUNERÁRIA  
ADULTO TIPO BALEIA CONFECCIONADA EM MADEIRA 
COM 18 MM DE ESPESSURA REFORÇADO; FORRO 
INTERIOR EM TECIDO TNT REFORÇADO EM FERRO 
ACABAMENTO EM VERNIZ; TAMPA COM 04 CHAVETAS 
COM 06 ALÇAS FERRO GALVANIZADO; DIMENSÕES 
LARGURA PARTE INFERIOR OMBRO 58 CM, LARGURA 
PARTE SUPERIOR OMBRO 64 CM OU 78 CM 
COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 1,90 M, NA PARTE 
SUPERIOR 1,96M, ALTURA 22CM, PADRÃO POPULAR; 
MODELO: SEXTAVADO; COM VISOR.

483063 UNIDADE 15 3.019,91 45.298,65

02

URNA MORTUARIA MATERIAL: MADEIRA , TIPO 
MADEIRA: PIN U S, COR: M EL, COMPRIMENTO: 1,90 M, 
LARGURA: 0,56 M, TIPO TAMPA: ENTALHADO COM 
VISOR , MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO: FORRADO 
EM TNT - BABADOS DE TECIDO , TIPO ALÇA: A RG O LA , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ENVERNIZADA 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: URNA FUNERÁRIA 
ADULTO CONFECCIONADA EM MADEIRA COM 18 MM 
DE ESPESSURA; FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT; 
ACABAMENTO EM VERNIZ; TAMPA COM 04 CHAVETAS; 
COM 06 ALÇAS ARTICULADAS TIPO PARREIRA; 
DIMENSÕES: LARGURA PARTE INFERIOR OMBRO 58 CM, 
LARGURA PARTE SUPERIOR OMBRO 64CM OU 78CM, 
COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 1.90M, NA PARTE 
SUPERIOR 1,96M, ALTURA 22CM; PADRÃO POPULAR; 
MODELO: SEXTAVADO; COM VISOR.

483057 UNIDADE 152 1.663,97 252.923,44

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Avenida Perímetral Dom Francisco, S/N - São Miguel - CEP: 63.122-375 - Cra to, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-63211 www.crato.ce.gov.br
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G R U P O  1 -  A M P LA  P A R TIC IP A Ç Ã O
N. ..

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QTD
VALOR 

UNIT (R$)
VALOR  

TOTAL (R$)

03

URNA MORTUÁRIA MATERIAL: M ADEIRA, TIPO 
MADEIRA: PINUS , COR: MEL, COMPRIMENTO: 1,40 M, 
LARGURA: 0,45 M, TIPO TAMPA: ENTALHADO COM 
VISOR , MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO: FORRADO 
EM TNT - BABADOS DE TECIDO , TIPO ALÇA: A RG O LA , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ENVERNIZADA

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: URNA FUNERÁRIA  
INFANTIL CONFECCIONADA EM MADEIRA COM 18 MM 
DE ESPESSURA; FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT; 
ACABAMENTO EM VERNIZ; TAMPA COM 04 CHAVETAS; 
COM 04 ALÇAS ARTICULADAS TIPO PARREIRA; 
DIMENSÕES: LARGURA PARTE INFERIOR OMBRO 43 CM 
OU 45 CM, LARGURA PARTE SUPERIOR OMBRO 46 CM, 
COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 1,40M, NA PARTE 
SUPERIOR 1,46M, ALTURA 20CM, PADRÃO POPULAR; 
MODELO: SEXTAVADO; COM VISOR.

483056 UNIDADE 75 1.480,00 111.000,00

04

URNA MORTUÁRIA MATERIAL: M ADEIRA, 
COMPRIMENTO: 2,0 M, LARGURA: 0,63M, TIPO TAMPA: 
SEM VISOR , TIPO ALÇA: COMUM 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: URNA FUNERÁRIA  
ZINCADA IMPERMEABILIZADA PARA TRASNPORTE DE 
CORPO EM ESTADO AVANÇADO DE DECOMPOSIÇÃO OU 
DOENÇA INFECTOCONTAGIOSA.

615535 UNIDADE 8 2.477,78 19.822,24

VALOR T O T A L : R$429.044,33

GRUPO 2 -  COTA RESERVADA PARAME E EPP

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QTD
VALOR 

UNIT (R$)
VALOR 

TOTAL (R$)

05

URNA MORTUÁRIA MATERIAL: MADEIRA , TIPO 
MADEIRA: PINUS, COR: M EL, COMPRIMENTO: 1,90 M, 
LARGURA: 0,78 M, TIPO TAMPA: ENTALHADO COM 
VISOR , MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO: 
FORRADO EM TNT - BABADOS DE TECIDO , TIPO 
ALÇA:ARGOLA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ENVERNIZADA. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: URNA 
FUNERÁRIA ADULTO TIPO BALEIA CONFECCIONADA 
EM MADEIRA COM 18 MM DE ESPESSURA 
REFORÇADO; FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT 
REFORÇADO EM FERRO; ACABAMENTO EM VERNIZ; 
TAM PA COM 04 CHAVETAS; COM 06 ALÇAS FERRO 
GALVANIZADO; DIMENSÕES: LARGURA PARTE 
INFERIOR OMBRO 58 CM, LARGURA PARTE SUPERIOR 
OMBRO 64 CM OU 78 CM COMPRIMENTO PARTE 
INFERIOR 1,90 M, NA PARTE SUPERIOR 1,96M, ALTURA 
22CM, PADRÃO POPULAR; MODELO: SEXTAVADO; 
COM VISOR.

483063 UNIDADE 5 3.019,91 15.099,55

S E C R E T A R IA  M U N IC I P A L  DE  DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Avenida Perimetral Dom Francisco, S/N - São Miguel - CEP: 63.122-375 - Crato, Ceará, Brasil
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GRUPO 2 -  COTA RESERVADA PARAME E EPP

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QTD
VALOR 

UNIT (R$)
VALOR 

TOTAL (R$)

06

URNA MORTUÁRIA MATERIAL: MADEIRA , TIPO 
MADEIRA: PINUS, COR: M EL, COMPRIMENTO: 1,90 M» 
LARGURA: 0,56 M, TIPO TAMPA: ENTALHADO COM 
VISOR , MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO: 
FORRADO EM TNT - BABADOS DE TECIDO , TIPO ALÇA: 
ARGOLA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ENVERNIZADA DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: URNA 
FUNERÁRIA ADULTO CONFECCIONADA EM MADEIRA 
COM 18 MM DE ESPESSURA; FORRO INTERIOR EM 
TECIDO TNT; ACABAMENTO EM VERNIZ; TAMPA COM 
04 CHAVETAS; COM 06 ALÇAS ARTICULADAS TIPO 
PARREIRA; DIMENSÕES: LARGURA PARTE INFERIOR 
OMBRO 58 CM, LARGURA PARTE SUPERIOR OMBRO 
64CM OU 78CM, COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 
1.90M, NA PARTE SUPERIOR 1,96M, ALTURA 22CM; 
PADRÃO POPULAR; MODELO: SEXTAVADO; COM 
VISOR.

483057 UNIDADE 48 1.663,97 79.870,56

07

URNA MORTUARIA MATERIAL: MADEIRA , TIPO 
MADEIRA: PINUS , COR: MEL, COMPRIMENTO: 1,40 M, 
LARGURA: 0,45 M, TIPO TAMPA: ENTALHADO COM 
VISOR , MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO: 
FORRADO EM TNT - BABADOS DE TECIDO , TIPO ALÇA: 
ARGOLA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ENVERNIZADA
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: URNA FUNERÁRIA  
INFANTIL CONFECCIONADA EM MADEIRA COM 18 MM 
DE ESPESSURA; FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT; 
ACABAMENTO EM VERNIZ; TAMPA COM 04 
CHAVETAS; COM 04 ALÇAS ARTICULADAS TIPO 
PARREIRA; DIMENSÕES: LARGURA PARTE INFERIOR 
OMBRO 43 CM OU 45 CM, LARGURA PARTE SUPERIOR 
OMBRO 46 CM, COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 
1,40M, NA PARTE SUPERIOR 1,46M, ALTURA 20CM, 
PADRÃO POPULAR; MODELO: SEXTAVADO; COM 
VISOR.

483056 UNIDADE 25 1.480,00 37.000,00

08

URNA MORTUÁRIA MATERIAL: MADEIRA , 
COMPRIMENTO: 2,0 M, LARGURA: 0,63M, TIPO 
TAMPA: SEM VISOR , TIPO ALÇA: COMUM 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: URNA FUNERÁRIA  
ZINCADA IMPERMEABILIZADA PARA TRASNPORTE DE 
CORPO EM ESTADO AVANÇADO DE DECOMPOSIÇÃO 
OU DOENÇA 1NFECTOCONTAG1OSA.

615535 UNIDADE 2 2,477,78 4.955,56

VALOR TO T A L : 136.925,67

OBS: O GRUPO 02 SE REFERE À COTA RESERVADA PARA ME/EPP, EM ATENÇÃO AO INCISO III DO 
ART. 48, DA LC N° 123/2006, CONTUDO SERÁ CADASTRADO NO SISTEMA SEM BENEFICIO, DEVIDO 
A LIMITAÇÃO SISTÊMICA DO COMPRAS.GOV.BR. AS EMPRESAS QUE NÃO ENQUADRAR COMO 
ME/EPP QUE VENHAM A PARTICIPAR/GUANHAR ESTE GRUPO SERÁ DESCLASSIFICADA PE^A 
PREGOEIRA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIM ENTO SOCIAL
Avenida Perimetral Dom Francisco, S/N - São Miguel - CEP: 63.122-375- Crato, Ceará, Brasil
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GRUPO 3 -  AM PLA PARTICIPAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QTD
VALOR 

UNIT (R$)
VALOR 

TOTAL (R$)

09

SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMAÇÃO / 
SEPULTAM ENTO/TRANSLADO

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: TRANSLADO POR KM 
RODADO (IDA E VOLTA).

4170 KM 33.000 5,61 185.130,00

10

SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMAÇÃO / 
SEPULTAMENTO /TRANSLADO

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: SERVIÇO FUNERÁRIO 
DE TANATOPRAXIA/PREPARAÇÃO QUE TEM COMO 
OBJETIVO ADIAR 0  MÁXIMO POSSÍVEL TODOS OS 
FENÔMENOS CADAVÉRICOS, PRESERVANDO E 
CONSERVANDO OS CORPOS APÓS O FALECIMENTO 
VISANDO PRINCIPALMENTE ATENDER AOS 
FAMILIARES ENLUTADOS DE FORMA A PODEREM 
FAZER A ULTIMA DESPEDIDA.

4170 SERVIÇO 150 1.333,33 199.999,50

11

SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMAÇÃO / 
SEPULTAMENTO / TRANSLADO.

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: SERVIÇO FUNERÁRIO
COMPLETO COMPOSTO POR: MORTALHA, VÉU, 
EDREDOM, FLORES, VELAS, ESTANDARTE COM 
CÂMARA ARDENTE, TAPETE, ASSEPSIA, TRANSLADO 
DE ATÉ 50 KM, CARRETINHA E SUPORTE PARA A 
URNA FUNERÁRIA DURANTE 0  VELÓRIO.

4170 SERVIÇO 200 1.553,33 310.666,00

12

SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMAÇÃO / 
SEPULTAMENTO / TRANSLADO.
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: SERVIÇO FUNERÁRIO  
SIM PLES COMPOSTO POR MORTALHA, VÉU, 
EDREDOM E FLORES.

4170 SERVIÇO 100 1.251,67 125.167,00

VALOR TOTAL : R$820.962,50

O bs: Havendo divergências entre as especificações deste termo e as do sistema prevalecerão as deste 

termo.

1.1. O objeto decorreu de estudo de solução, com fundamentação e análises constantes do Estudo 

Técnico Preliminar ne 004/2024-SMDS.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n9 

1602001/2023-GP.

1.3. A demanda justifica-separaAtender as necessidades das fam ílias que se encontram  em 

situação de vulnerabilidade social podendo ser contem plada com o Benefício Eventual (Auxílio 

Funeral) de acordo a Lei M unicipal n9 3.702/2020 e com o Art. 22 da Lei n^ 8.742/93, entendendo- 

se por benefícios eventuais as provisões suplem entares e provisórias que integram  organicam ente 

as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às fam ílias em virtude de nascim ento, m orte, 

situações de vulnerabilidade tem porária e de calam idade pública.

S E C R E T A R IA  M U N IC I P A L  DE DESENVOLVIMENTO SO C IA L
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Com a contratação dos serviços e aquisição das urnas funerárias será atendida a necessidade 

provisória da fam ília em vulnerabilidade econôm ica que perdeu seu ente e com provadam ente não 

possui condições naquele m om ento de realizar a rem oção e o sepultam ento do corpo. É um direito 

basilar, respaldado pelo princípio da dignidade da pessoa hum ana e, portanto, a prestação do 

serviço funerário  com o fornecim ento das urnas, a preparação e o traslado adequado do corpo se 

torna uma prestação indispensável às fam ílias vulneráveis.

1.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 da Secretaria de 

Desenvolvimento Social.

2. FORMA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Esta contratação se dará através de licitação por pregão eletrônico;

2.2. Será utilizado o sistema de registro de preços.

O Sistema de Registro de Preços constitui-se em um conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços a ser adotado por um órgão ou vários órgãos públicos podendo ser instituído em contratações para 

aquisição de bens ou produtos, como também em casos de prestação de serviços, desde que o objeto se 

enquadre em necessidade de contratações permanentes ou freqüentes; bem como em aquisição de bens 

com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 

em regime de tarefa; aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão 

ou entidade, ou quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração.

A adoção pelo Sistema de Registro de Preços deveu-se também ao fato de este sistema estar alinhado ao 

quesito de eficiência e economicidade para administração pública, pois visa reduzir um maior quantitativo 

de licitações, o que leva a enxugar gastos do erário.

Portanto, optamos pelo Pregão Eletrônico com utilização do SRP para que não sejam necessários novos 

procedimentos licitatórios relacionados a demandas de mesmo objeto que deverão surgir durante um curso 

temporal.

2.3. O critério de julgamento será o de menor preço por grupo de itensvisto ser a divisão por item 

tecnicamente eeconomicamente inviável para a administração pública.

2.3.1. A escolha por grupo de itens justifica-se por:

a) A opção pelo agrupamento de itens do objeto desta contratação baseia-se na conveniência e na 

economia de gerência contratual, e pelos itens possuírem inter-relação para fornecimento, sendo mais 

viável que a mesma contratada forneça tanto o serviço funerário quanto a urna funerária. Tal escolha 

gerará um melhor gerenciamento e controle na execução do objeto. O procedimento ao ser realizado por 

meio de grupo de itens acarretará uma redução no número de contratos que poderão advir do processo
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licitatório, o que evita elevado numerário de servidores para gestão e fiscalização, fato este que, por si só, já 

representaria antieconomicidade, já que necessitaria disponibilização de tempo laborai de servidores do 

órgão a que o contrato está vinculado.

b) Licitar através de grupo de itens evitará que haja desinteresse na execução dos serviços, e possível 

prejuízo para administração pública.

c) Por fim, optar por grupo de itens resultará em uma economia de escala e, portanto, vantagem para a 

administração pública.

2.4. OGRUPOlserá de participação aberta. Será garantida aos licitantes microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n9 11.488/2007, 
como critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto na Seção I, do Capítulo V, da 
Lei Complementar n9 123/2006 e alterações introduzidas pela Lei Complementar n9 147/2014.

2.5. O GRUPO 2é cota reservada às microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 

enquadrem nos termos dispostos no inciso III do art. 48, da Lei Complementar n° 123/2006, e alterações 

introduzidas pela Lei Complementar n° 147/2014.CONTUDO SERÁ CADASTRADO NO SISTEMA 

SEM BENEFICIO, DEVIDO A LIMITAÇÃO SISTÊMICA DO COMPRAS.GOV.BR. AS 

EMPRESAS QUE NÃO ENQUADRAR COMO ME/EPP QUE VENHAM A 

PARTICIPAR/GUANHAR ESTE GRUPO SERÁ DESCLASSIFICADA PELA PREGOEIRA.

2.5.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro 
colocado.

2.5.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço.

2.6. O GRUPO 3 (TIPO I) será de participação aberta. Será garantida aos licitantes microempresas, empresas 
de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n9 11.488/2007, 
como critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto na Seção I, do Capítulo V, da 
Lei Complementar n9 123/2006 e alterações introduzidas pela Lei Complementar n9 147/2014.

2.7. Não será aceita a participação de consórcio de empresas, pois não existe viabilidade devido ao objeto 

do futuro processo licitatório ser objeto comum, não sendo de alta complexidade técnica e não se 

enquadrando como de grande vulto, qual seja, superar o valor de 200.000.000,00 milhões - conforme 

estabelece a lei 14.133/21 em seu art. 6 9, XXII. A justificativa se encontra melhor explicitada no Estudo 

Técnico Preliminar realizado quando do planejamento deste procedimento de licitação.

2.7. Subcontratação

2.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.8. Garantia da contratação

2.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9 14.133, de 2021, 

pela razão da natureza do objeto. t

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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3.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei 

n.9 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.9 1602001/2023-GP, de acordo com o procedimento disposto 

neste Termo de Referência.

3.2. O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s) abaixo:

a) há necessidade de contratações permanentes ou freqüentes em razão das características do objeto;

A publicação de Intenção de Registro de Preços -  IRP é dispensada em virtude da demandante ser a única 

contratante em decorrência da natureza e pertinência do objeto em associação à natureza da pasta 

administrativa, conforme § l 9, do artigo n9 86, Lei Federal n9 14.133.

4. REQUISITOS DO FORNECEDOR

4.1. Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os requisitos dos artigos 62 a 70 da Lei n9 

14.133/21, melhor detalhado em edital.

4.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

4.1.2. Exigência da qualificação econômico-financeira visando assegurar a aptidão econômica e financeira 

da empresa a ser contratada seguindo conforme pactuado e cumprindo com as obrigações. Assim, 

portanto, a comprovação de forma objetiva contribuirá para análise e comprovação da boa situação 

financeira da empresa.

4.2. Qualificação Técnica

4.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmenteemitido(s) pelo conselho profissional competente, quando foro  caso.

4.2.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante.

4.2.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.

4.2.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos.

4.2.6.DEVERÁ O FORNECEDOR POSSUIR ATUAÇÃO NO LIMITE DE ATÉ 20 KM DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, 

COM FUNCIONAMENTO 24 HORAS E DISPONIBILIDADE DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO 

TODOS OS DIAS DA SEMANA.O requisito justifica-sepela natureza do objeto, sendo inviável a prestação de 

aquisições de urnas e serviços funerários por empresas que possuem atuação em localidade distante d v
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municipalidade, haja vista, ser uma prestação em caráter de urgência e que deve ter atuação em 

plantão,pois,as demandas poderão serdiurna ou noturna (em todos os dias da semana). Portanto, para que 

não acarrete prejuízo à família usuária do serviço, que deverá ser assistida com brevidade, faz-se necessário 

a adoção deste requisito.

5. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O termo a ser formalizado será Ata de Registro de Preços, que consta com minuta em anexo ao edital 

futuro;

5.2. O prazo de vigência da ata será de 01 (um) ano e pode ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovada a vantagem de preço.

5.3. A ata de registro de preço deverá ter um órgão gerenciador;

5.4. Da origem da ata serão gerados contratos, conforme solicitação e demanda da pasta ordenadora, estes 

seguindo sua legislação específica;

5.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas 

na ARP, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição ou serviços pretendidos, desde que devidamente motivada.

5.6. O prazo de duração dos contratos decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da 

própria ata, estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal n5

14.133, de 2021.

5.7. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das obrigações dela 

decorrentes, ainda em execução.

5.8. O cadastro de reserva poderá ser previsto no edital e ser realizado com os licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na seqüência da classificação do 

certame.

5.9. Nas hipóteses em que se proceder ao cancelamento do registro de preços, tiver sido formado cadastro 

de reserva e houver interesse no seu acionamento, caberá ao Setor de Licitações, em conjunto com o 

gerenciador da ARP, realizar os procedimentos operacionais destinados ao chamamento do cadastro de 

reserva.

6. FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. Caso exista necessidade de contratação dos itens registrados em ata, será formatado contrato, de

acordo com a demanda e solicitação das ordenadoras, que consta com minuta em anexo ao edital futuro;

6.1.1. O termo de contrato oriundo da ARP, deverá ser assinado dentro do prazo de validade da Ata, 

entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas -  PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no arti 

14.133/21.
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6.2 . 0  prazo de vigência da contratação é de até 12 meses contados da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação.

6.4. Para a contratação, deverá ser apresentada dotação orçamentária conforme o demandado.

7.MODELO DE GESTÃO DA ATA E FUTURO CONTRATO

7.1. A ata de registro de preço e o futuro contrato deverão ser executadosfielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em fase especifica de contrato, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. Ao assinar a ata e/ou contrato, o fornecedor deve definir preposto para contatos e providências, bem 

como seus contatos telefônicos e via email.

7.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e fornecedor devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.

7.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.7. A execução da ata de registro de preços e/ou do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela 

fiscal: Luciana Correia de Moura Araújo, CPF: 677.061.933-49 e atender a todos os regramentos referentes a 

sua temática, conforme a Lei n5 14.133, de 2021, art. 117, caput e Anexo VI do Decreto Municipal 

1602001/2023-GP.

8.REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. Em fase de contrato assinadoo objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, de forma IMEDIATA, contado a partir do 

recebimento da Ordem de Compra/Serviço pela contratada no local definido pela contratante em remesâa

unica.
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8.1. As solicitações de entrega ocorrerão através de emissão de Ordem de Compra/Serviço, encaminhada à 

empresa via canais oficiais e/ou preposto;

8.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8.3. A comunicação deve atender ao item 6 deste Termo de Referência.

8.4.Os bens e serviços deverão ser entregues e prestadosem endereço a ser definido pelaSecretaria 

deDesenvolvimento Social do Município de Crato-CE.

8.6. Os bens/serviços serão dados como recebidos e prestados provisoriamente, de forma sumária, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua prestação/entrega 

em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.7. O bens/serviços serão dados como recebidos ou prestados definitivamente no prazo de 05(cinco) dias 

úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da correta execução dos serviços e fornecimento de material funerário de forma 

adequada e em conformidade ao solicidado pela contratante.

8.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais.

8.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento.

8.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.12. Para a entrega de materiais/serviços funerários não há necessidade de prestação de garantia, 

manutenção e assistência técnica.

9. PREVISÃO DE PENALIDADES ^
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9.1. As penalidades e sanções referentes ao certame serão dispostas em edital, conforme disposição do 

Setor de Licitações e Contratos, e atenderão aos moldes da Lei Federal n9 14.133/2021.

9.2. As penalidades e sanções que deverão constar em minuta contratual e minuta da ata devem atender ao 

disposto abaixo.

9.3. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

9.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.3.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.3.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.3.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

9.3.6. Prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

9.3.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.3.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.3.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de l 9 de agosto de 2013.

9.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

9.4.1. advertência;

9.4.2. multa;

9.4.3. Impedimento de licitar e contratar;

9.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.5.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.

9.6. A sanção prevista no item 9.4.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

item 9.3.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

9.7. A sanção prevista no item 9.4.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 9.3.2, 9.3.3, 9.3.4 e 9.3.5, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município do Crato/CE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, a ser definido em processo de penalização.
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9.8. A sanção prevista no item 9.4.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 9.3.6, 9.3.7, 9.3.8 e 9.3.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.3.2,

9.3.3, 9.3.4 e 9.3.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 9.7, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a ser definido em 

processo de penalização.

9.9. A sanção estabelecida no item 9.4.4 será precedida de análise jurídica e é de competência exclusiva do 

Secretário Municipal;

9.10. As sanções previstas nos itens 9.4.1, 9.4.3 e 9.4.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no item 9.4.2.

9.11. A aplicação de multa se dará:

9.11.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do contrato, até o 

limite de 10 (dez) dias;

9.11.2. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 9.3.6 e 9.3.9, de 0,5% a 5% do valor do 

Contrato.

9.11.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 9.3.3, de 5% a 10% do valor do 

Contrato.

9.11.4. Para infração descrita no item 9.3.2, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato.

9.11.5. Para infrações descritas no item 9.3.5, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato.

9.11.6. Para a infração descrita no item 9.3.1, a multa será de 1% a 10% do valor do Contrato.

9.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.13. Na aplicação da sanção prevista no item 9.4.2, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.14. A aplicação das sanções previstas nos itens 9.4.3 e 9.4.4 requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta conforme Lei Federal n9 14.133/2021, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nas 

disposições legais.

9.16. O procedimento de responsabilização será regido por Instrução Normativa a ser firmada pela 

administração pública.

10. FORMA DE PAGAMENTO
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10.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período 

respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis.

10.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante;

10.3 Estando toda documentação correta, o servidor encaminhará, através de fluxo regido pela Secretaria 

de Finanças e Planejamento, para realização de trâmites e pagamento.

10.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, de preferência no banco BRADESCO.

10.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias da prestação do serviço ou da entrega completa do 

bem, respeitadas as disposições do artigo 59 do Decreto Municipal n9 1602001/2023 -  GP.

10.6. Deverá ser respeitada a ordem cronológica exigida no artigo n9 141, Lei n9 14.133/2021.

11. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. A ata poderá ter seus preços reajustados na forma dos artigos 41 e 42 do Decreto Municipal n9 

1602001/2023-GP.

12. DA ALTERAÇÃO DE VALOR CONTRATUAL

12.1. Em sede de contrato, os valores contratados poderão ser alterados para atender ao aumento ou 

diminuição do item contratado, ou para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, bem 

como do reajuste, conforme o Capítulo VII da Lei n9 14.133/21 e Anexo VII do Decreto Municipal n9 

1602001/2023-GP.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. Tendo em vista a ata apenas registrar preços, não haverá declaração de dotação ou disponibilidade, 

sendo estas exigidas apenas em sede de contratação.

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1. O custo estimado total do registro de preços é de R$ 1.386.932,50(um milhão trezentos e oitenta e 
seis mil novecentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos), conforme mapa de preços anexo a este 
processo.

15. DA ADESÃO A ATA
15.1. Os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos:

15.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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15.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma da legislação federal e municipal;

15.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

15.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

15.4. O procedimento de adesão atenderá ao disposto na Seção III, Capítulo VI do Decreto Municipal n9 

1602001/2023-GP.

15.1.3. Prévias consultas e aceitações do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Crato-CE, 04de novembro de 2024.

Maria Dalva Silva Ribeiro
Coordenadora Especial de Gestão do SUAS

Ticiana Ferreira Cândido França
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - SMDS

SECRETARIA M U N ICIPAL DE DESEN VO LVIM EN TO  SO CIA L
Avenida Perimetral Dom Francisco, S/N - São Miguel - CEP: 63.122-375- Crato, Ceará, Brasil

Telefone; + 55 (88) 3521-63211 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


/jyR5N* \V
PROCURADORIA VHEPE1TURA DO j '» /  7 Í ?  \ V

f - Jt-.i CRÀTOCÉiVTP.ni. D£ üOTAÇnO W l \ n i  V  \% S. ■ ^ /y y

APÊNDICE DO TERMO DE REFERÊNCIA (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR)

PROCURADO RIA Gfc R AL D O MU N ICl PI 0 - C EN TR A L DE LICITAÇÕ ES
fc c c  oA-*Kn«íi6 íra e s  .«s’50 J<j.o &•«••«,*3 >M - Cento - CE5:4.1.1CC-24? ■ C slo, Cea*48s*sá

V-o-tone:» £  v ííl JSJI-SiíC | '« 'x c ;a t o .« ,5 W



SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCiAL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 004/2024 -  SMDS

1. OBJETO: Estudo Técnico Preliminar referente à necessidade de contratação de empresa especianzaaa 

visando futuras e eventuais prestações de serviços funerários e aquisições de urnas funerárias que se 

destinam à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

2. INTRODUÇÃO

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para o planejamento’da aquisição de urnas funerárias e serviços 

funerários, realizando levantamentos essenciais que servirão para verificar a melhor solução para a 

contratação, assegurando a viabilidade e servindo como base para compor o Termo de Referência que 

será anexado ao processo, subsidiando futuro processo licitatório e propiciando assim uma contratação 

eficiente, em que é buscado modelagens e metodologias ofertadas pelo mercado resultando em 

qualidade e eficiência na gestão dos recursos públicos.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A prestação de serviços funerários a fim de atender a Secretaria de Desenvolvimento Social é uma 

necessidade que justifica-se pela demanda de atendimento às necessidades das famílias que se 

encontram em situação de vulnerabilidade social podendo ser contemplada com o Benefício Eventual 

(Auxílio Funeral) de acordo a Lei Municipal n9 3.702/2020 e com o Art. 22 da Lei n2 8.742/93, entendendo- 

se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as 

garantias do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações 

de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.’ Com os serviços e aquisição dos produtos será 

atendido uma necessidade provisória da família em vulnerabilidade econômica que perdeu seu ente e 

comprovadamente não possui condições naquele momento de realizar a remoção e o sepultamento do 

corpo. É um direito basilar, respaldado pelo princípio da dignidade da pessoa humana e, portanto, a 

prestação do serviço funerário com o fornecimento das urnas, a preparação e o traslado adequado do 

corpo se torna uma prestação indispensável às famílias vulneráveis.

3.2. Faz-se, portanto, necessário para que gere efetividade e continuidade na Gestão do Serviço Público.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O objeto a ser licitado, é caracterizado como bem comum conforme art. 6-, XIII da lei 14.133/21, e 

para que o fornecimento seja prestado de forma adequada existem requisitos mínimos a serem satisfeitos 

pelo contratado:

a) A contratada deve ser empresa especializada e com experiência comprovada;
b) A empresa deve estar em conformidade com todas as normas sanitárias e de saúde pública aplicáveis 
aos serviços funerários.
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c) A empresa deve possuir todas as certificações e licenças necessárias para operar legalmentegomo . ^  
prestadora de serviços funerários. v.'C ^ ^
d) 0  fornecedor deve atender às chamadas do atendimento todos os dias da semana, garantindo 
atendimento imediatamente a contar da solicitação feita pelo responsável do setor requisitante;
e) Garantir que os veículos utilizados para o transporte funerário sejam apropriados, limpos e bem 
conservados.
f) Não haver formação de consórcio de empresas;

Justificativa:

Consoante a lei 14.133/21, quando vedada a participação de consórcio de empresas deverá haver 

justificativa. Dessa forma para a futura contratação não será permitida a utilização de consórcio por 

constituir-se de Registro de Preços para aquisição de urnas funerárias e serviços funerários, objeto que 

não demanda alta complexidade técnica e, portanto, a participação de empresas consorciadas não seria 

viável para administração pública e o não aceite desta possibilidade não fere a competição e nem gera 

prejuízos econômicos

4.2 A contratação será realizada de acordo com a estimativa das quantidades pretendidas por esta 

Secretaria, tendo em vista a necessidade levantada peia demanda de exercícios anteriores, baseada em 

estudos/levantamentos realizados pelo setor responsável, baseando-se no histórico da operacionalidade 

realizada pela SMDS, seguindo o que está previsto no Edital e no Termo de referência vinculado ao 

processo;

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a 

outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 

que melhor atendessem às necessidades da Administração, e as que forem identificadas serão 

incorporadas na contratação em análise;

Foram consultados também contratações de serviços funerários efetuadas nos últimos meses pela 

prefeitura de Crato-CE, sendo verificados os preços das últimas contratações do município bem como o 

painel de preços do governo através do site https://paineldeprecos.pIanejamento.gov.br/. Os preços 

anotados são referenciais e buscam apresentar a provável dimensão do impacto financeiro para que haja 

a avaliação da viabilidade da contratação.

Feita essas análises, pode-se verificar que possuem as possibilidades de aquisição e prestação de serviços 

funerários abaixo elencadas:

• Adesão a atas de registro de preços vigentes;

• Pregão eletrônico

• Pregão eletrônico através do Sistema de Registro de preços -  SRP.

Vislumbrando um melhor atendimento às demandas da SMDS a melhor forma de aquisição seria o Pregão 

Eletrônico através do SRP já que não podem ser determinadas de forma exata, devido à natureza do
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  0 £  D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I AL  
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objeto, os quantitativos necessários para o atendimento do serviço.

Para este processo, estando amparada pelo art. 86, §15 da,Lei 14.133/2021 optaremos pela 

publicação e aviso de IRP já que o órgão irá ser o único contratante na ata de registro e a lei ampara tal 

possibilidade. Justificamos também devido a pertinência e a finalidade do objeto, necessitando, portanto, 

celeridade ao procedimento para assegurar a continuidade, eficiência e efetividade na prestação de 

serviços e a consecução dos objetivos institucionais do órgão.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

6.1. Contratar empresa através de Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por grupo de itens por meio do 

Sistema de Registro de Preços (SRP) para que preste os serviços funerários de forma adequada, em 

conformidade com o que será solicitado em edital e termo de referência.

6.2. A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados:

6.2.1. Manter a continuidade dos serviços funerários prestados de forma eventual às famílias em situação 

de vulnerabilidade quando da perda de seu ente;

6.2.2. Diante do acima exposto tem-se os elementos necessários para compor a solução completa a ser 

concretizada com a aquisição da proposta.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UND QTD

URNA MORTUÁRIA MATERIAL: MADEIRA , TiPO MADEIRA: PINUS , COR 
MEL , COMPRIMENTO: 1,90 M, LARGURA: 0,78 M, TIPO TAMPA 
ENTALHADO COM VISOR , MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO: 
FORRADO EM TNT - BABADOS DE TECIDO , TIPO ALÇA:ARGOLA, 

01 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ENVERNIZADA.

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: URNA FUNERÁRIA ADULTO TIPO BALEIA 
CONFECCIONADA EM MADEIRA COM 18 MM DE ESPESSURA 
REFORÇADO; FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT REFORÇADO EM FERRO; 
ACABAMENTO EM VERNIZ; TAMPA COM 04 CHAVETAS; COM 06 ALÇAS 
FERRO GALVANIZADO; DIMENSÕES: LARGURA PARTE INFERIOR OMBRO 
58 CM, LARGURA PARTE SUPERIOR OMBRO 64 CM OU 78 CM 
COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 1,90 M, NA PARTE SUPERIOR 1,96M, 
ALTURA 22CM, PADRÃO POPULAR; MODELO; SEXTAVADO; COM VISOR.

483063 Unidade
20

URNA MORTUARIA MATERIAL: MADEIRA , TiPO MADEIRA: PINUS , COR: 
MEL , COMPRIMENTO: 1,90 M, LARGURA: 0,56 M, TIPO TAMPA: 

02 ENTALHADO COM VISOR , MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO:
FORRADO EM TNT - BABADOS DE TECIDO , TIPO ALÇA: ARGOLA , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ENVERNIZADA

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: URNA FUNERÁRIA ADULTO 
CONFECCIONADA EM MADEIRA COM 18 MM DE ESPESSURA; FORRO 
INTERIOR EM TECIDO TNT; ACABAMENTO EM VERNIZ; TAMPA COM 04 
CHAVETAS; COM 06 ALÇAS ARTICULADAS TIPO PARREIRA; DIMENSÕES: 
LARGURA PARTE INFERIOR OMBRO 58 CM, LARGURA PARTE SUPERIOR 
OMBRO 64CM OU 78CM, COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 1.90M, NA 
PARTE SUPERIOR 1,96M, ALTURA 22CM; PADRÃO POPULAR; MODELO: 
SEXTAVADO; COM VISOR.
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URNA MORTUÁRIA MATERIAL: MADEIRA , TIPO MADEIRA: PINUS , COR 
MEL, COMPRIMENTO: 1,40 M, LARGURA: 0,45 M, TIPO TAMPA 

03 ENTALHADO COM VISOR , MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO
FORRADO EM TNT - BABADOS DE TECIDO , TIPO ALÇA: ARGOLA , 
CARACTERÍSTICAS ADÍCIONAIS: ENVERNIZADA

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: URNA FUNERÁRIA INFANTIL 
CONFECCIONADA EM MADEIRA COM 18 MM DE ESPESSURA;-FORRO 
INTERIOR EM TECIDO TNT; ACABAMENTO EM VERNIZ; TAMPA COM .04 
CHAVETAS; COM 04 ALÇAS ARTICULADAS TIPO PARREIRA; DIMENSÕES: 
LARGURA PARTE INFERIOR OMBRO 43 CM OU 45 CM, LARGURA PARTE 
SUPERIOR OMBRO 46 CM, COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 1,40M, NA 
PARTE SUPERIOR 1,46M, ALTURA 20CM, PADRÃO POPULAR; MODELO: 
SEXTAVADO; COM VISOR.

483056 Unidade 100

URNA MORTUÁRIA MATERIAL: MADEIRA , COMPRIMENTO: 2,0 M, 
04 LARGURA: 0,63M, TIPO TAMPA: SEM VISOR, TIPO ALÇA: COMUM

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: URNA FUNERÁRIA ZINCADA 
IMPERMEABILIZADA PARA TRASNPORTE DE CORPO EM ESTADO 
AVANÇADO DE DECOMPOSIÇÃO OU DOENÇA INFECTOCONTAGIOSA.

615535 Unidade 10

05
SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMAÇÃO/ SEPULTAMENTO/TRANSLADO

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:TRANSLADO POR KM RODADO (IDA E 
VOLTA).

4170 Km 33.000

06 SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMAÇÃO / SEPULTAMENTO / TRANSLADO

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: SERVIÇO FUNERÁRIO"- DE 
TANATOPRAXIA/PREPARAÇÃO QUE TEM COMO OBJETIVO ADIAR- O 
MÁXIMO POSSÍVEL TODOS OS FENÔMENOS CADAVÉRICOS, 
PRESERVANDO E CONSERVANDO OS CORPOS APÓS O FALECIMENTO 
VISANDO PRINCIPALMENTE ATENDER AOS FAMILIARES ENLUTADOS DE 
FORMA A PODEREM FAZER A ULTIMA DESPEDIDA.

4170 Serviço 150

07

SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMAÇÃO / SEPULTAMENTO / TRANSLADO.

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: SERVIÇO FUNERÁRIO COMPLETO 
COMPOSTO POR: MORTALHA, VÉU, EDREDOM, FLORES, VELAS, 
ESTANDARTE COM CÂMARA ARDENTE, TAPETE, ASSEPSIA, TRANSLADO 
DE ATÉ 50 KM, CARRETINHA E SUPORTE PARA A URNA FUNERÁRIA 
DURANTE O VELÓRIO,

4170 Serviço 200

08

SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMAÇÃO / SEPULTAMENTO /TRANSLADO. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: SERVIÇO FUNERÁRIO SIMPLES 
COMPOSTO POR MORTALHA, VÉU, EDREDOM E FLORES. 4170 Serviço 100

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Durante a elaboração do presente Estudo foram objeto de consulta:
• Contrato n® 2024.01.03.3 celebrada pelo município de Crato-CE através do Pregão Eletrônico 

n2 2022.11.29.3 realizado pelo município de Crato-CE.
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ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UND VAL0R

TOTAL

"77URNA MORTUARIA MATERIAL: MADEIRA , TIPO 
MADEIRA: PINUS , COR: MEL , COMPRIMENTO: 1,90 M, 
LARGURA: 0,78 M, TIPO TAMPA: ENTALHADO COM 
VISOR , MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO: FORRADO 

01 EM TNT - BABADOS DE TECIDO , TIPO ALÇA:ARGOLA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ENVERNIZADA.

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: URNA FUNERÁRIA 
ADULTO TIPO BALEIA CONFECCIONADA EM MADEÍRA 
COM 18 MM DE ESPESSURA REFORÇADO; FORRO 
INTERIOR EM TECIDO TNT REFORÇADO EM FERRO; 
ACABAMENTO EM VERNIZ; TAMPA COM 04 CHAVETAS; 
COM 06 ALÇAS FERRO GALVANIZADO; DIMENSÕES: 
LARGURA PARTE INFERIOR OMBRO 58 CM, LARGURA 
PARTE SUPERIOR OMBRO 64 CM OU 78 CM 
COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 1,90 M, NA PARTE 
SUPERIOR 1,96M, ALTURA 22CM, PADRÃO POPULAR; 
MODELO: SEXTAVADO; COM VISOR.

>

483063 Unidade 20 R$ 600,00 R$
12.000,00

02

URNA MORTUARIA MATERIAL: MADEIRA , TIPO 
MADEIRA: PINUS , COR: MEL , COMPRIMENTO: 1,90 M, 
LARGURA: 0,56 M, TIPO TAMPA: ENTALHADO COM 
VISOR , MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO: FORRADO 
EM TNT - BABADOS DE TECIDO , TIPO ALÇA: ARGOLA , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ENVERNIZADA

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: URNA FUNERÁRIA 
ADULTO CONFECCIONADA EM MADEIRA COM 18 MM 
DE ESPESSURA; FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT; 
ACABAMENTO EM VERNIZ; TAMPA COM 04 CHAVETAS; 
COM 06 ALÇAS ARTICULADAS TIPO PARREIRA; 
DIMENSÕES: LARGURA PARTE INFERIOR OMBRO 58 CM, 
LARGURA PARTE SUPERIOR OMBRO 64CM OU 78CM, 
COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 1.90M, NA PARTE 
SUPERIOR 1,96M, ALTURA 22CM; PADRÃO POPULAR; 
MODELO: SEXTAVADO; COM VISOR.

483057 Unidade 200 R$ 910,00 R$182.000,00

03

URNA MORTUÁRIA MATERIAL: MADEIRA , TIPO 
MADEIRA: PINUS , COR: MEL, COMPRIMENTO: 1,40 M, 
LARGURA: 0,45 M, TIPO TAMPA: ENTALHADO COM 
VISOR , MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO: FORRADO 
EM TNT - BABADOS DE TECIDO , TIPO ALÇA: ARGOLA , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ENVERNIZADA

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: URNA FUNERÁRIA 
INFANTIL CONFECCIONADA EM MADEIRA COM 18 MM 
DE ESPESSURA; FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT; 
ACABAMENTO EM VERNIZ; TAMPA COM 04 CHAVETAS; 
COM 04 ALÇAS ARTICULADAS TIPO PARREIRA; 
DIMENSÕES: LARGURA PARTE INFERIOR OMBRO 43 CM 
OU 45 CM, LARGURA PARTE SUPERIOR OMBRO 46 CM, 
COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 1,40M, NA PARTE 
SUPERIOR 1,46M, ALTURA 20CM, PADRÃO POPULAR; 
MODELO: SEXTAVADO; COM VISOR.

483056 Unidade 100 R$
500,00

R$
50.000,00
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04
URNA MORTUÁRIA MATERIAL: MADEIRA 
COMPRIMENTO: 2,0 M, LARGURA: 0;63M, TIPO TAMPA: 
SEM VISOR , TIPO ALÇA: COMUM

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: URNA FUNERÁRIA 
ZINCADA IMPERMEABILIZADA PARA TRASNPORTE DE 
CORPO EM ESTADO AVANÇADO DE DECOMPOSIÇÃO OU 
DOENÇA INFECTOCONTAGIOSA.

615535 Unidade 10 500,00

3 ^ ”
R$

5.000,00

05
SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMAÇÃO/SEPULTAMENTO 
/TRANSLADO

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: TRANSLADO POR KM 
RODADO (IDA E VOLTA).

4170 Km 33.000 R$ 2,80 R$ 92.400

06 SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMAÇÃO / SEPULTAMENTO 
/ TRANSLADO

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: SERVIÇO FUNERÁRIO DE 
TANATOPRAXI A/P REPARAÇÃO QUE TEM COMO 
OBJETIVO ADIAR 0 MÁXIMO POSSÍVEL TODOS OS 
FENÔMENOS CADAVÉRICOS, PRESERVANDO E 
CONSERVANDO OS CORPOS APÓS 0 FALECIMENTO 
VISANDO PRINCIPALMENTE ATENDER AOS FAMILIARES 
ENLUTADOS DE FORMA A PODEREM FAZER A ULTIMA 
DESPEDIDA.

4170 Serviço 150 R$
800,00

R$
120.000,00

07

SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMAÇÃO / SEPULTAMENTO 
/TRANSLADO.

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: SERVIÇO FUNERÁRIO 
COMPLETO COMPOSTO POR: MORTALHA, VÉU, 
EDREDOM, FLORES, VELAS, ESTANDARTE COM CÂMARA 
ARDENTE, TAPETE, ASSEPSIA, TRANSLADO DE ATÉ 50 
KM, CARRETINHA E SUPORTE PARA A URNA FUNERÁRIA 
DURANTE 0  VELÓRIO.

4170 Serviço 200 R$
1.033,00

R$
206.600,00

08

SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMAÇÃO / SEPULTAMENTO 
/TRANSLADO,
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: SERVIÇO FUNERÁRIO 
SIMPLES COMPOSTO POR MORTALHA, VÉU, EDREDOM 
E FLORES.

4170 Serviço 100 R$
400,00

R$
40.000,00

Valor Total 708.000,00

Assim, visando um numerário racional para estimar a contratação, e após análises ao contrato de n5
2024.01.03.3, Pregão Eletrônico 2022.11.29.3 realizado pelo munícipio de Crato-CE, pôde-se estimar 
um valor global de R$ 708.000,00 (setecentos e oito mil reais) a ser utilizado conforme necessidades, 
durante a validade da ata de registro de preços e a vigência do contrato realizado.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

O parcelamento da solução através de lotes é recomendável, não gerando perda do ponto de vista da 
eficiência econômica e técnica, gerando uma ampliação na participação e disputa dos interessados.*'
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 
demanda.

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação encontra respaldo institucional estando prevista no Plano Anual de 
Contratação (PAC) do Município do Crato-CE.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

A solução deverá permitir o alcance do seguinte resultado:

1) Garantir o cumprimento do papel assistencial através do fornecimento de serviços funerários às 
pessoas em vulnerabilidade social que devem ser assistidas pelo benéfício eventual em situação de 
morte quando da perda de um ente.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS
A presente contratação pela natureza do objeto não vislumbra impactos ambientais relevantes. A 
contratada deve realizar suas ações em conformidade aos requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, devendo ter observância à legislação ambiental para a prevenção de danos ao meio 
ambiente.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução e o objeto a 
serem contratados.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível tecnicamente 
e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida

Crato-CE, 23 de setembro de 2024.

Coordenadora Especial de Gestão do SUAS
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ANEXO II -CARTA PROPOSTA

À
Pregoeira do Municipio de Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n° ______________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1. Identificação do licitante:
• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:
2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por _____  {_____ ) dias, contados da
data de sua emissão.
3. Formação do Preço

Lote

Item Especificação Marca / 
Fabricant 

e

Unid Quant Preço 
Unit. 
(R$)

Preço
Total
(R$)

Valor Total

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas 
todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referente a frete, 
tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação 
e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal Bra
sileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o con
teúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação de que trata o Edital, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida ou
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recebida de qualquer outro participante em potencial;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante em potencial a participar ou não 
da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato, antes 'da adjudicação do 
objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Administração, antes da abertura oficial das pro
postas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de 
preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, ciente 
da responsabilidade e das penalidades caso estejam inexequiveis ou 
superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)
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ANEXO III - MINUTA D A  A T A  DE REGISTRO DE PREÇOS
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nc

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nc

O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ N° 07.587.975/0001-07, com sede no Largo Júlio Saraiva, 
S/N, Centro, Crato/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA, neste ato representado pelaSra. xxxxxxxxx, portador
da matricula _________ , Portaria n° xxxxxxxx, doravante
denominadoGERENCIADOR,nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto 
Municipal n° 1602001/2023 - GP, face ao resultado obtido no Pregão
Eletrônico n° ___________________, resolve formalizar ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS n° 
inscrita

, com a empresa
no CNPJ ____________ , com sede em

_, neste ato representada por 
conforme contrato social/ato

constitutivo/procuração, doravante denominada DETENTORA DA ATA, conforme 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. Esta Ata tem por objeto
______________________________________________________________ , cujas
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de
Referência do Edital de Pregão Eletrônico n° ___________________, que
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a proposta vencedora, e 
agora DETENTORA DA ATA.
1.2.Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do 
registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de 
condições, bem como não obriga à contratação da totalidade de bens 
registrados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
2.1.Figura(m) como PARTICIPANTE(S) da presente Ata de Registro de Preços 
os seguintes órgãos e entidades administrativas, com os quantitativos 
estimados abaixo definidos:
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2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo dá 
despesa estabelecidos nesta Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO
3.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a fornecer o(s) item(ns) 
registrados, de acordo com os seguintes preços:
ITEM DESCRIÇÃO UND DE MED. QUANT. PREÇO

UNIT.
TOTAL

VALOR TOTAL DO ITEM/LOTE:

3.2. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos 
decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos 
trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO
4.1. A presenteAta de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 

(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual periodo, facultada a renovação dos quantitativos 
previstos, inclusive para fins de adesão por não participantes, desde que 
seja comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
5.1. 0 preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após 
decorrido 01 (um) ano da data de elaboração do orçamento estimado da 
licitação, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA.
5.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao 
GERENCIADOR durante a vigência da Ata e antes da data de eventual 
formalização da prorrogação do seu prazo de vigência, sob pena de 
preclusão do direito ao reajustamento.
5.3. 0 pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias e será formalizado mediante apostilamento.
5.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente 
à sua concessão já serão firmados com o preço reajustado.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS
6.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado nô
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mercado por motivo superveniente decorrente de força maior, casò 
fortuito, fato do principe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas condições 
originalmente pactuadas, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para 
negociar a redução do preço registrado.
6.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma 
prevista no item 6.1. implicará o cancelamento parcial ou integral do 
registro de preços e a liberação da DETENTORA DA ATA, sem aplicação de 
penalidades administrativas.
6.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, 
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, com 
comprovada repercussão sobre a Ata, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA 
para proceder à redução dos preços de acordo com os novos encargos.
6.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma 
prevista no item 6.2 implicará o cancelamento parcial ou integral do 
registro de preços, com aplicação das penalidades administrativas 
previstas em lei e nesta Ata.
6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é 
facultado à DETENTORA DA ATA requerer a revisão dos valores, desde que 
atendidos os seguintes requisitos:
a) Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe, fato da Administração ou fato imprevisível ou 
previsível de efeitos incalculáveis;
b) Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou 
memória de cálculo, quando couber, acompanhada de documentação 
comprobatória correlata, de que os preços registrados estão 
desatualizados e se tornaram inviáveis.
6.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da data de conclusão da instrução do 
requerimento.
6.3.2. Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante 
solicitação da DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizações 
de consumo/adesão à Ata de Registro de Preços.
6.3.3. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos 
requisitos previstos no item 6.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a 
manter os compromissos assumidos pelos preços originalmente registrados, 
sob pena de cancelamento do registro de preços e aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata.
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6.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá
ser revisada e, caso a DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços 
indicados, o Registro de Preços será, parcial ou integralmente, cancelado 
e a DETENTORA DA ATA liberada do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas.
6.4. 0 registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA 
ATA formular proposta superveniente para redução dos preços registrados.
6.4.1. A redução de preços proposta não repercutirá na ordem de 
preferência de lotes/itens espelhados, que considerará os preços finais 
apresentados no certame.
6.5. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada 
mediante termo aditivo e requer a apresentação de nova proposta de preço 
e/ou nova planilha de custos e formação de preço, conforme o caso, 
seguindo o modelo constante do edital.
6.6. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada 
automaticamente aos contratos formalizados posteriormente à sua 
implantação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus 
anexos e nesta Ata.
7.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas mediante a assinatura de termo de contrato, conforme modelo 
constante do Edital, respeitado o prazo de vigência da Ata.
7.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de 
contrato no prazo de 05 (CINCO)DIAS ÚTEISa contar da data da convocação, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21.
7.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA 
ATA antes do decurso do prazo assinalado e desde que ocorra motivo justo, 
aceito pela Administração.
7.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA 
em assinar o contrato no prazo assinalado enseja o cancelamento do 
registro de preços e a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
7.5.1. A instauração do processo de apuração e de aplicação de 
penalidades compete ao órgão ou entidade interessada na contratação.
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7.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, o órgão ou
entidade interessada na contratação deverá consultar a regularidade da 
DETENTORA DA ATA perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e 
verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e 
trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os 
documentos obtidos.
7.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a 
DETENTORA DA ATA será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das 
respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à 
contratação e haver o cancelamento do registro de preços.
7.7. Nas hipóteses do item 7.5 e 7.6, o GERENCIADOR poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura de 
nova Ata, observado o disposto no art. 90, §§ 2o e 4o da Lei 14.133, de 
2021.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR
8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:
8.1.1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua 
vigência, no Sítio Eletrônico Do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas;
8.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes 
e pedidos de adesão dos não participantes;
8.1.4. Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos 
participantes e não participantes;
8.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível;
8.1.6. Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, 
conduzindo as renegociações necessárias;
8.1.7. Instaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, em caso de cometimento de 
ilícitos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
8.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando 
cabível;
8.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso

PROCURADORIA GERAL DO M UN IClPIO  - CEN TR A L DE LICITA ÇÕ ES
P;tá€i;oA,fcsísndx!-£'- a «  i z w - C c ito  - C s? .éí.1CC’-l4?* O stlo ,C w í, Bwsii

« 5E 2:21-'íiú " 17wtv«.c.*ata.cfe#ctt£r



PROCURADORIA 
GERAL DO MUNIClPIO  
CEWTPJW.DÉLÍOrnpÇO

• PREFEITU RA  DO

CRATO

de cancelamento parcial ou integral do registro de preços;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA
9.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a:
9.1.1. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante 
todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de 
eventuais contratações decorrentes, as condições de habilitação exigidas 
para participação na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;
9.1.3. Assinar os contratos ou retirar as ordens de fornecimento 
decorrentes desta Ata da Registro de Preços no prazo assinalado.
9.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação.
9.1.5. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre 
que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO DE ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado dos procedimentos iniciais da licitação para o registro de 
preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, mediante anuência do 
GERENCIADOR, atendidas as condições previstas no art. 86, §2°, da Lei n°
14.133, de 2021, e neste Edital.
10.2. Cada órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% 
(cinqüenta por cento) do quantitativo dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços.
10.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
10.4. A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR e da 
DETENTORA DA ATA e será autorizada desde que não haja prejuizo para as 
obrigações decorrentes desta Ata.
10.5. A adesão deverá seguir as condições previstas no Edital e seus 
anexos, sendo efetivada na forma prevista no item 8.1, em até 90 
(noventa) dias a contar da autorização do GERENCIADOR, admitida a 
prorrogação excepcional e justificada, desde que observado o prazo de 
vigência desta Ata.

PROCURADORIA GERAL DO M UN IClPIO  - CEN TR A L DE LICITA ÇÕ ES
Pf&cusAfaM.idiet>raes _a:go J j .o S c c  •«,S i“M - Ce-it© -C E -,éJ.KX-M  - C-aio,Cc3'A,Bsxail

■''e.ckne: i  Sã <4í l  221- í iC í  i zto.c<s$Vi£>‘



PROCURADORIA 
GERAL DO MUNIClPIO  

CENTRAL DE UOTAÇAO

, P R E F E IT U R A  DO

CRATO

10.6. Os PARTICIPANTES poderão utilizar o quantitativo passível de adesão 
previsto nos itens 10.2 e 10.3, após exaurido o quantitativo total 
registrado, desde que haja concordância da DENTENTORA DA ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA
11.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando 
esta:
11.1.1. Descumprir as condições nela previstas;
11.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação;
11.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes 
desta Ata;
11.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este 
tornar-se superior àqueles praticados no mercado;
11.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida;
11.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação, 
salvo se a sanção não ultrapassar o prazo de vigência desta Ata e não for 
o GERENCIADOR o responsável por sua aplicação, hipótese em que o registro 
de preços poderá ser mantido pelo prazo remanescente, após cumprida a 
penalidade, mediante decisão fundamentada do GERENCIADOR.
11.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de 
interesse público ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro 
de Preços, devidamente comprovados e justificados.
11.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de 
extinção antecipada do contrato dela decorrente firmado pelo GERENCIADOR.
11.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do 
cancelamento do registro de preços, ressalvada a hipótese de que trata o 
item 11.1.6.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As penalidades e sanções referentes ao certame serão dispostas em 
edital, conforme disposição do Setor de Licitações e Contratos, e 
atenderão aos moldes da Lei Federal n° 14.133/2021.
12.2. As penalidades e sanções que deverão constar em minuta contratual e 
minuta da ata devem atender ao disposto abaixo.
12.3. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações:
12.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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12.3.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;
12.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
12.3.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;
12.3.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado;
12.3.6. Prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
12.3.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;
9.3.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;
12.3.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io 
de agosto de 2013.
12.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções:
12.4.1. advertência;
12.4.2. multa;
12.4.3. Impedimento de licitar e contratar;
12.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.6. A sanção prevista no item 12.4.1 será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no item 12.3.1, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave.
12.7. A sanção prevista no item 12.4.3 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.3.2, 12.3.3, 12.3.4 e
12.3.5. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do Municipio do Crato/CE, pelo prazo máximo de 
03 (três) anos, a ser definido em processo de penalização.
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12.8. A sanção prevista no item 12.4.4 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.3.6, 12.3.7, 12.3.8 e
12.3.9. bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
12.3.2, 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no 12.7, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 03 (três) anos e 
máximo de 06 (seis) anos, a ser definido em processo de penalização.
12.9. A sanção estabelecida no item 12.4.4 será precedida de análise 
jurídica e é de competência exclusiva do Secretário Municipal;
12.10. As sanções previstas nos itens 12.4.1, 12.4.3 e 12.4.4 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no item 12.4.2.
12.11. A aplicação de multa se dará:
12.11.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor do contrato, até o limite de 10 (dez) dias;
12.11.2. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 12.3.6 e
12.3.9, de 0,5% a 5% do valor do Contrato.
12.11.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no 
item 12.3.3, de 5% a 10% do valor do Contrato.
12.11.4. Para infração descrita no item 12.3.2, a multa será de 10% a 15% 
do valor do Contrato.
12.11.5. Para infrações descritas no item 12.3.5, a multa será de 1% a 5% 
do valor do Contrato.
12.11.6. Para a infração descrita no item 12.3.1, a multa será de 1% a 
10% do valor do Contrato.
12.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.
12.13. Na aplicação da sanção prevista no item 12.4.2, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação.
12.14. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.4.3 e 12.4.4 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 
por comissão composta conforme Lei Federal n° 14.133/2021, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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12.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com 
a aplicação cumulada de outras sanções previstas nas disposições legais.
12.16. 0 procedimento de responsabilização será regido por Instrução 
Normativa a ser firmada pela administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO E PAGAMENTO
13.1. Os ditames sobre fornecimento, prestação de serviço, pagamento, 
estão dispostos no contrato, conforme Edital e Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro do municipio de Crato, para conhecer das 
questões relacionadas com esta Ata que não possam ser resolvidas pelos 
meios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), bem como no Sítio Eletrônico do Município, 
devendo a sua divulgação ser mantida durante toda a vigência.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os 
quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas 
cláusulas e condições.

Crato - CE, _______ de ________________________ de _____ .

N»"

CRATO
oA:

P R EFEITU R A  DO j* l 2 l ~

ÓRGÃO GERENCIADOR

EMPRESA DETENTORA DA ATA
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MINUTADO TERMO DE CONTRATO
Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(Processo Administrativo n°115182024)
Pregão Eletrônico n° ______________

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° _______________

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE AS
SISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E

O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, com sede no Largo Júlio Saraiva, s/n, 
Centro, Crato-CE, inscrito no CNPJ sob o n° 07.587.975/0001-07, neste 
ato representada pelo Secretário Sr. RONDINELE DOS SANTOS BRASIL,
nomeada pela Portaria n° xxxxxx/GP, de __ de________________de______,
publicada no DOM de _____de_______de_____, doravante denominado
CONTRATANTE, e o (a) .............................. inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n° ............................ sediado (a) na
................................... em ............................
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
.................................,conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo n° 62512024 e em observância às disposições da Lei 
n° 14.133, de Io de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n. 2024.06.25.1, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a - 
 , nas condições esta
belecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
2
3

.  .  .
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3 .1. 0 Termo de Referência;
1.3 .2 . 0 Edital da Licitação;
1.3 .3 . A Proposta do contratado;
1.3 .4 . A Ata de Registro de Preços
1.3 .5 . Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 . CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de até_______________ con
tados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.
2.2. O contratado poderá ser prorrogado conforme a Lei n° 14.133, de

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de exe
cução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, obser
vação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato.
3.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pe
lo (a) fiscal de Contrato, Sr.(a)

_____________________________________ , Portaria de Designação n°
_________________ , e atender a todos os regramentos referentes a sua
temática, conforme a Lei 14.133, art 117 e Anexo VI do Decreto Muni
cipal 1602001/2023-GP.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V )

5.1. O valor total da contratação é de R$......... (....)
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias di
retas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tribu
tos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrata
ção .
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente for
necidos .

2021.

Portaria de Designação n°
e como Fiscal substituto, Sr(a)
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a es
te Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplica
ção, pelo contratante, do indice IPCA (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e con
cluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último rea- 
j uste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajusta- 
mento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pe
la última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido (s) para reajustamento venha(m) 
a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utiliza
do (s), será(ão) adotado (s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.
7.9. Os valores contratados poderão ser alterados para atender ao au
mento ou diminuição do item contratado ou para reestabelecer o equi
líbrio econômico-financeiro do contrato, conforme o artigo n° 124 da 
lei n° 14.133/21 e Anexo VII do Decreto Municipal n° 1602001/2023-GP.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Con
tratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

X I V )
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas ex- 
pensas ;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 
das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à exe
cução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presen
te Contrato e no Termo de Referência;
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Con
trato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral 
da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e re
clamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelató- 
rios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.9.1. A Administração terá o prazo del5 (quinze) dias úteis, a contar 
da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorro
gação motivada, por igual período.
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis.
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de proces
so administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas con
tratuais .
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assu
midos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decor
rência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subor
dinados .

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os ris
cos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.07 8, de
1990);
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9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou ges
tor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.°
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do con
trato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorre
ções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 
de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta rela
tiva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações tra
balhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a respon
sabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que po
nha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habili
tação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a re
serva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para re
abilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reser-
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vas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133 
de 2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos emprega
dos que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.° 14.133, de 2021) ;
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrên
cia do cumprimento do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensiona- 
mento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo comple
mentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa
tisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nQ
14.133, de 2021.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente ve
nha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedi
mento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finali
dades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 
princípios do art. 6° da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 
das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham 
a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 
é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 
16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obriga
ções .
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados b 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integral
mente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumpri
mento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente even
tuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações.acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual des
carte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administra
tivos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pesso
ais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em for
mato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pe
la Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au
toridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 2 6 da 
LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV)
12.1. As penalidades e sanções referentes ao certame serão dispostas 
em edital, conforme disposição do Setor de Licitações e Contratos, e 
atenderão aos moldes da Lei Federal n° 14.133/2021.
12.2. As penalidades e sanções que deverão constar em minuta contratu
al e minuta da ata devem atender ao disposto abaixo.
12.3. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas se
guintes infrações:
12.4. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.5. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inte
resse coletivo;
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12.6. Dar causa à inexecução total do contrato;
12.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta;
12.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado;
12.9. Prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
12.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato;
12.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

mente pela infração administrativa prevista no item 12.3.1, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

vel pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.3.2,
12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5, quando não se justificar a imposição de pe
nalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município do 
Crato/CE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, a ser definido em pro
cesso de penalização.
12.26. A sanção prevista no item 12.4.4 será aplicada ao responsá
vel pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.3.6,
12.3.7, 12.3.8 e 12.3.9, bem como pelas infrações administrativas

natureza;
12.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, 
de Io de agosto de 2013.
12.13. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra
tivas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
12.14. advertência;
12.15. multa;
12.16. Impedimento de licitar e contratar;
12.17. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.18. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.19. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.20. as peculiaridades do caso concreto;
12.21. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.22. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.23. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integri
dade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.24. A sanção prevista no item 12.4.1 será aplicada exclusiva-

12.25. A sanção prevista no item 12.4.3 será aplicada ao responsá-
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previstas nos itens 12.3.2, 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5 que justifiquem 'a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 12.7, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminis
tração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo minimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, a ser de
finido em processo de penalização.
12.27. A sanção estabelecida no item 12,4.4 será precedida de aná
lise juridica e é de competência exclusiva do Secretário Municipal;
12.28. As sanções previstas nos itens 12.4.1, 12.4.3 e 12.4.4 po
derão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no item 12.4.2.
12.29. A aplicação de multa se dará:
12.30. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus
tificado sobre o valor do contrato, até o limite de 10 (dez) dias;
12.31. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 12.3.6 
e 12.3.9, de 0,5% a 5% do valor do Contrato.
12.32. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista 
no item 12.3.3, de 5% a 10% do valor do Contrato.
12.33. Para infração descrita no item 12.3.2, a multa será de 10% 
a 15% do valor do Contrato.
12.34. Para infrações descritas no item 12.3.5, a multa será de 1% 
a 5% do valor do Contrato.
12.35. Para a infração descrita no item 12.3.1, a multa será de 1% 
a 10% do valor do Contrato.
12.36. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem supe
riores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração 
ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.37. Na aplicação da sanção prevista no item 12.4.2, será facul
tada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con
tado da data de sua intimação.
12.38. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.4.3 e 12.4.4 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser con
duzido por comissão composta conforme Lei Federal n° 14.133/2021, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intima
ção, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.
12.39. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administra
ção a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 
contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nas 
disposições legais.
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12.40. O procedimento de responsabilização será regido por Instrução
Normativa a ser firmada pela administração pública.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, pop algum dos moti
vos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavel
mente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13. 1. 1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei .
13. 1.2 . A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutu
ra da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacida
de de concluir o contrato.
13.1.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmen
te cumpridos;
13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.1.3. Indenizações e multas.
13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.° 14.133, de 2021).
13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côn
juge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida
de, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 
2021) .

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral doMunicípio 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I. Dotação Orçamentária: ________________
II. Elemento de Despesa:________________
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III?
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas fede
rais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 
arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cele
bração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria 
jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do a- 
ditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
n° 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo a- 
ditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Por
tal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 
art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°)
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça da Comarca de Crato no Estado do 
Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Ter
mo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, con- 
forme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°
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